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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade e mapas táteis e informações em braile 
sobre a localização de lojas e escritórios em locais de grande circulação de pessoas 
como shopping centers, centros comerciais, prédios públicos e a localização de 
atendimento em hospitais e estabelecimentos de saúde em todo o país. 
 
Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará ao infrator, as seguintes 
sanções: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
§ 1º A incidência da multa não desobrigará o seu posterior cumprimento. 
 
§ 2º Em caso de reincidência a multa será aplicada em dobro e assim 
sucessivamente. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo responsável pela regulamentação da presente lei em 
120 (cento e vinte) dias de sua publicação. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
A proposição que ora apresentamos à consideração dos Pares visa ampliar a 
acessibilidade para as pessoas portadores de deficiência visual nos locais que 
especificados, baseado no Decreto nº 5.296 de 02/12/2004, artigo 8º, que define a 
acessibilidade como condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 
informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 
A acessibilidade depende da eliminação de barreiras que limitam ou impedem que a 
pessoa com deficiência possa usufruir o seu direito à Cidade. De acordo com este 
mesmo decreto, que foi assinado pelo Presidente Lula, barreiras significa qualquer 
entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento, a 
circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou 
terem acesso à informação. Esta lei se justifica pela necessidade de eliminar as 
barreiras que impedem o exercício da cidadania da pessoa com deficiência visual. 
 
Assim, solicitamos aos Pares desta Casa de Leis a aprovação da referida 
proposição. 
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Sala das Sessões, em 02 de junho de 2010 
 

Deputado Edmar Moreira 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 

novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 

DECRETA :  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE 

 

Art. 8º Para os fins de acessibilidade, considera-se:  

I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 

assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 

transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se 

comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 

público;   

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de 

uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso 

privado multifamiliar;   

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e   

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 

dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 

dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como aqueles 

que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;   
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III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, 

iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 

as indicações do planejamento urbanístico;  

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines 

telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 

natureza análoga;  

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 

adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;  

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da 

administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e 

destinadas ao público em geral;  

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 

comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, 

educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de 

atividades da mesma natureza;  

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 

classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e  

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam 

atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 

sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 

soluções que compõem a acessibilidade.  

 

Art. 9º. A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade 

atenderão às seguintes premissas básicas:  

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de 

recursos para a implantação das ações; e  

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


